
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 

ESTADO DE GOIÁS ^
MOÇÃO DE APLAUSOS 
E RECONHECIMENTO

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado de
Goiás.

O vereador signatário desta, com a adesão dos demais 

vereadores que a presente subscrevem, nos termos regimentais e após 

aprovação do plenário, requerem a Vossa Excelência o envio de 

aplausos e reconhecimento ao grupo de servidores do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU - 192) de Ipameri aos 

relevantes serviços prestados a sociedade local.

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) 

tem como objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido 

alguma situação de urgência ou emergência que possa levar a 

sofrimento, a sequelas ou mesmo à morte. São urgências situações de 

natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, pediátrica, 

psiquiátrica, entre outras.

O atendimento do SAMU 192 começa a partir do chamado 

telefônico, quando são prestadas orientações sobre as primeiras ações. 

A ligação é gratuita, para telefones fixo e móvel. Os técnicos do 

atendimento telefônico que identificam a emergência e coletam as 

primeiras informações sobre as vítimas e sua localização. Em seguida, 

as chamadas são remetidas ao Médico Regulador, que presta 

orientações de socorro às vítimas e aciona as ambulâncias quando
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As ambulâncias do SAMU 192 são distribuídas 

estrategicamente, de modo a otimizar o tempo-resposta entre os 

chamados da população e o encaminhamento aos serviços hospitalares 

de referência. A prioridade é prestar o atendimento à vítima no menor 

tempo possível, inclusive com o envio de médicos conforme a 

gravidade do caso.

Com isso, a homenagem em reconhecimento à eficácia, a 

rapidez e a educação com as quais os munícipes são atendidos pelo 

órgão, mesmo diante de tantas dificuldades operacionais, o pessoal do 

SAMU se desdobram na sua missão diária de emergência para salvar 

vidas.

A homenagem é uma forma de incentivar toda a equipe do 

SAMU-192. Ipameri tem, atualmente, uma média mensal de 80 

atendimentos. Para fazer um atendimento com mais excelência e com 

mais dignidade, tanto para as equipes de profissionais que atuam no 

SAMU-192 como à população, a Prefeitura tem dado todo apoio para a 

manutenção dos bons serviços prestados à nossa comunidade.

A lista de homenageados incluem os servidores: Cássio 

Cleiton Vasconcelos, Enfermeiro (Coordenador); Vânia de Souza 

Matos, Enfermeira; Maria Silva Souto, Técnica Enfermagem; Lidiane 

Mendonça Muniz, Técnica Enfermagem; Rui Mendes Oliveira, Técnico 

Enfermagem; Deise Gomide Carneiro, Técnica Enfermagem; Walkiria 

Cristina Pereira, Técnica Enfermagem, Queila de Souza Alves Araújo, 

Técnica Enfermagem; Jaciara Francisca Pereira, Técnica Enfermagem; 

Carina Pires de Oliveira, Técnica Enfermagem; Rosângela Gonçalves 

Ferreira, Técnica Enfermagem; Eddir Brandão, Condutor-Socorrista; 

Fabiano Robison Silva, Condutor-Socorrista Leandro Pabllo Silva, 

Condutor-Socorrista; Uelton Rosa Gonçalves, Condutor-Socorrista e 

Diêgo Cirino, Condutor-Socorrista; ^.le^ndre Selhorst, Condu 

-



Socorrista; Fernando Cesar Peixoto da Silva, Condutor-Socorrista; 

Matheus Nunes Rocha, Condutor-Socorrista; Rafael Borges Nunes, 

Condutor-Socorrista; e Frederico de Assis Damaceno Araújo, 

Condutor-Socorrista.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às 

formalidades de praxe, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão 

Ordinária, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES à 

Secretária Municipal de Saúde do município de Ipameri, dando ciência 

do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este 

Legislativo.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, aos 

28 dias do mês de maio^
___ >
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